
Outras partes no processo: Schneider Electric SA, (representantes: 
M. Pittie e A. Winckler, avocats), República Federal da Alema
nha, República Francesa 

Objecto 

Recurso do acórdão do Tribunal de Primeira Instância (Quarta 
Secção Alargada), de 11 de Julho de 2007, Schneider Electric 
SA/Comissão (T-351/03), que condenou a Comunidade Euro
peia a indemnizar, por um lado, as despesas efectuadas pela 
Schneider Electric para participar na prossecução do procedi
mento de controlo da operação de concentração subsequente 
à prolação dos acórdãos do Tribunal de Primeira Instância de 
22 de Outubro de 2002, Schneider Electric/Comissão (T-310/01 
e T-77/02) e, por outro, dois terços do prejuízo sofrido pela 
Schneider Electric devido à redução do preço de cessão da 
Legrand SA que a Schneider Electric teve de conceder ao ces
sionário como contrapartida pelo adiamento da realização efec
tiva da venda da Legrand até 10 de Dezembro de 2002 — 
Requisitos para a existência de responsabilidade extracontratual 
da Comunidade — Conceitos de falta, de prejuízo e de causa
lidade directa entre a falta e o prejuízo sofrido — Violação 
«suficientemente caracterizada» do direito comunitário que vicia 
um procedimento de controlo da compatibilidade de uma ope
ração de concentração com o mercado comum 

Dispositivo 

1) O acórdão do Tribunal de Primeira Instância das Comunidades 
Europeias de 11 de Julho de 2007, Schneider Electric/Comissão 
(T-351/03), é anulado na medida em que: 

— condenou a Comunidade a ressarcir dois terços do prejuízo 
invocado pela Schneider Electric SA correspondente à redução 
do preço de cessão da Legrand SA que teve de conceder ao 
cessionário como contrapartida pelo adiamento do prazo limite 
para a realização efectiva da venda até 10 de Dezembro de 
2002; 

— ordenou uma peritagem com vista a avaliar este aspecto do 
prejuízo; 

— arbitrou juros sobre a indemnização correspondente a tal pre
juízo. 

2) É negado provimento ao recurso quanto ao restante. 

3) As partes devem enviar ao Tribunal de Justiça das Comunidades 
Europeias, no prazo de três meses a contar da prolação do presente 
acórdão, a avaliação do prejuízo constituído pelos encargos supor
tados pela Schneider Electric SA para participar no reinício do 
procedimento de controlo da operação de concentração ocorrido 
após a prolação dos acórdãos do Tribunal de Primeira Instância 
das Comunidades Europeias de 22 de Outubro de 2002, Schnei
der Electric/Comissão (T-310/0l e T-77/02), avaliação essa esta
belecida de comum acordo segundo as modalidades indicadas no 
n. o 216 do presente acórdão. 

4) Na falta de tal acordo, as partes devem apresentar ao Tribunal de 
Justiça das Comunidades Europeias, dentro do mesmo prazo, os 
valores a que chegaram. 

5) É negado provimento ao recurso da Schneider Electric SA quanto 
ao restante. 

6) A Schneider Electric SA é condenada a suportar, além das suas 
próprias despesas relativas ao processo em primeira instância e ao 
presente processo, dois terços das despesas da Comissão das Co
munidades Europeias no quadro de ambos os processos. 

( 1 ) JO C 22, de 26.01.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 16 de 
Julho de 2009 — SELEX Sistemi Integrati SpA/Comissão 

das Comunidades Europeias 

(Processo C-481/07 P) ( 1 ) 

(Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância — 
Responsabilidade extracontratual da Comunidade — Decisão 
da Comissão que não dá seguimento a uma queixa apresen

tada contra a Eurocontrol — Prejuízo real e efectivo) 

(2009/C 220/07) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: SELEX Sistemi Integrati SpA (representantes F. Sciau
done, R. Sciandone e A. Neri, avvocati) 

Outra parte no processo: Comissão das Comunidades Europeias 
(representantes: V. Di Bucci et F. Amato, agentes) 

Objecto 

Recurso interposto do despacho do Tribunal de Primeira Ins
tância (Segunda Secção), de 29 de Agosto de 2007, SELEX 
Sistemi Integrati/Comissão (T-186/05), por meio do qual o Tri
bunal de Primeira Instância julgou em parte manifestamente 
inadmissível e em parte manifestamente desprovido de qualquer 
fundamento jurídico o pedido de ressarcimento do dano alega
damente sofrido pela recorrente na sequência da decisão da 
Comissão de 12 de Fevereiro de 2004 que não deu seguimento 
à sua denúncia relativa a uma alegada violação pela Eurocontrol 
das disposições do Tratado CE em matéria de concorrência 

Parte decisória 

1) É negado provimento ao recurso. 

2) A SELEX Sistemi Integrati SpA é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 37, de 09.02.2008.
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